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Obtivemos através do acesso à página http://laranjal.digital/, nesta data, cópia do instrumento convocatório 
da licitação acima identificada. 

Laranjal/MG,.......de ....................... de 2025. 
 
 

Assinatura do responsável 
 

 

Senhor Proponente 
Visando comunicação futura entre o Departamento de Licitações e o proponente, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Departamento de Licitações, através do e-
mail licitacao@laranjal.mg.gov.br. A não remessa do recibo de retirada de Edital exime a Prefeitura 
Municipal de Laranjal da responsabilidade de comunicação através de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 
não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DE EVENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
Laranjal/MG, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO E INFRAESTRUTURA DE EVENTOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I DO PRESENTE EDITAL. 

Empresa:       

CNPJ nº:       

INSC. EST:      

ENDEREÇO:       

BAIRRO:  CIDADE:  UF:   

CEP Nº:   TELEFONE:   FAX:    

E-mail da empresa p/ notificação:  

http://www.pirangi.sp.gov.br/
mailto:licitacao@laranjal.mg.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025   
DATA DE ABERTURA: 11/02/2025  
HORÁRIO: 15h30min 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
CONTRATAÇÃO PREFERENCIAL ME-EPP 

 
 A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATASÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DE EVENTOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LARANJAL/MG, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO E INFRAESTRUTURA DE 
EVENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO REFERÊNCIA – ANEXO I DO PRESENTE EDITAL. 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 17.947.615/0001-22, com sede na Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, CEP 
36.760-000, Laranjal/MG, através de seu Pregoeiro e equipe de Apoio, torna pública a 
abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2025, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com 
a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o registro 
de preços para os serviços descritos abaixo, processando-se essa licitação nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 461, 462, 463 e 464 de 2023 e 
Instrução Normativa 01/2023. 
 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA ENVELOPES 
DATA:  11/02/2025 - HORÁRIO: 15h15min às 15h30min. 

   

ABERTURA DA SESSÃO  
DATA: 11/02/2025 - HORÁRIO: 15h30min.  

 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Rua Norberto Berno, n° 85, 
Centro, CEP 36.760-000 – Laranjal/MG. 

RETIRADA DO EDITAL 
MUNICÍPIO DE LARANJAL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TEL: (32) 3424-1387 

EMAIL: licitacao@laranjal.mg.gov.br  
SITE: https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/  

 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Edital de pregão presencial para o registro de preços para futura e eventual 
contrtação de pessoa juridica, em atendimento as demandas de eventos das Secretarias 
Municipais de Laranjal/MG, para prestação de serviços de locação de equipamentos de 
sonorização, iluminação, palco e infraestrutura de eventos, conforme especificações 

mailto:licitacao@laranjal.mg.gov.br
https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/
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constantes no Termo Referência – Anexo I do presente edital. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 
em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como  n° 1 e n° 2, com os seguinte dizeres: 
 

ENVELOPE N° 01 

"PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 11/02/2025- 15h30min 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E EMAIL 

 

ENVELOPE N° 02 

"DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 11/02/2025 - 15h30min 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E EMAIL 

 
2.2. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no país e que 
satisfaçam as condições do presente edital e anexo; e apresentem a documentação 
relacionada no item “HABILITAÇÃO”. 
2.2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, sendo restrita a participação às empresas qualificadas como 
ME´s e EPP´s nos termos do art. 48 da LC 123/06 para os itens/lotes com valor igual ou 
inferior a R$80.000,00 (oitenta mil reais), exceto na hipótese de ocorrência do previsto 
no art. 49 da LC 123/06, hipótese em que a competição será ampla. 
2.3. Para a execução dos serviços a empresa proponente deverá fornecer os 
equipamentos e tecnologia, infraestrutura compatíveis para a execução dos serviços 
requestados, inclusive com pessoal devidamente qualificado e treinado. 
2.4. A presente contratação poderá ser objeto de terceirização. Como forma de exceção, 
a terceirização dos serviços só ocorrerá mediante autorização prévia da Administração, 
podendo esta avaliar as condições da empresa para qual pretender-se-á terceirizar a 
realização dos serviços. 
2.5. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, recuperação judicial, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar, ou que contenham contratos suspensos 
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com a Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação. 
2.6. A não observância das vedações do item 2.5 é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, ou da execução dos 
serviços a eles necessários: 
2.7.1. Servidor ou ocupante de cargo comissionado/confiança do Município de Laranjal; 
2.7.2. A restrição do item 2.7.1. se estende aos membros da Comissão de Licitações, 
equipe de apoio e demais servidores do Município de Laranjal. 
2.8. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório, salvo se houver impugnação ao edital na 
forma e prazos estabelecidos pela Lei 14.133/21. 
2.9. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
3.1.1. A identificação será realizada, através da apresentação de documento com foto. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1. deverá 
ser apresentada fora dos envelopes. 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) registro comercial, no caso de empresa individual; 
a.3) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer  
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos 
os  demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; 
 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes 
para dar lance(s) em licitação pública; 
 
c) a documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
c.1) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde comprove ter o licitante executado, ou estar executando, o item do objeto 
licitado, inferior a 3(três) anos, com apresentação das respectivas notas fiscais, desde 
de que atenda e seja compatível com Edital e seus anexos. ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA CHANCELADO E REGISTRADO NO CREA, 
c.2) registro ou inscrição da empresa proponente e dos seus responsáveis técnicos no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de 
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Arquitetura e Urbanismo), em plena validade, 
c.3) declaração que irá fornecer todos os equipamentos e infraestrutura necessária para 
atender as condições do edital. 
c.4) certidão de Acervo Operacional emitida pelo CREA. 
c.5) certidão de Acervo Técnico com atestado de capacidade técnica chancelado pelo 
CREA. 
c.6) certidão ou contrato de prestação de serviços de um profissional registrado no 
CREA. 
c.7) certidão da empresa junto ao CREA. 
c.8) contrato de prestação de serviço de um administrador, devidamente credenciado 
ao CRA - Conselho Regional de Administração 
 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15. a 6.18. 
e 7.3., deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, 
ou  qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.6. Na hora do credenciamento deverá ser apresentada ainda, declaração de 
que  cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO IV). 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas: 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá 
ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser digitada em linguagem  
clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social da empresa; 
b) descrição sucinta do serviço ofertado; 
c) preço unitário líquido e valor total, indicado em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação, que correrão por conta da licitante 
vencedora. 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 
se houver, também em eventual contratação. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. O julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
6.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer  novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
em suas propostas escritas. 
6.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à  licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3. e 6.4. 
6.6.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar 
nova proposta. 
6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.7.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$0,01 (um centavo). 
6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço 
apresentado  pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro,  as licitantes não manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 
mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de mercado. 
6.14. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos do item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
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manifestamente inexequíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
6.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/2014, 
sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte. 
6.16.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
6.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de 
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 
pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se enquadrarem na hipótese do item 6.16.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
6.18. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as 
exigências do item 6.16. deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
6.19. O disposto nos itens 6.15. a 6.17., deste edital, não se aplica às hipóteses em que 
a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 
6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 
setor de Compras deste Município, conforme subitem 14.1. deste edital. 
6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7. DA HABILITAÇÃO – (ENVELOPE Nº 02): 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, os documentos abaixo discriminados, em 01 (uma) 
via, em cópias autenticadas por meio cartorial, ou autenticação pelo Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio, obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os 
originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 
7.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, e nem 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

documentos com prazo de validade vencido, salvo nas hipóteses previstas na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
7.1.2. Os documentos, devidamente numerados, deverão ser entregues encadernados 
ou fixos em pasta própria, não devendo ser apresentados soltos. O descumprimento 
dessa exigência não será motivo de inabilitação do proponente, mas isso poderá atrasar 
e dificultar a análise dos documentos da sociedade. 
7.1.3. Os licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, 
evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
7.1.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de 
validade. 
7.1.4.1. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 
(noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição 
no CNPJ, e documentos constantes no item 7.2., que não estão sujeitos a prazo de 
validade. 
7.1.5. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz; 
c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 
7.1.6. Na análise dos documentos de habilitação, também serão observadas as 
disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006. 
7.1.7. Os licitantes deverão apresentar dentro do envelope de habilitação os 
documentos especificados no item 7.3. e itens subsequentes a seguir: 
7.2. Para efeito de habilitação no presente certame, a licitante pessoa jurídica deverá 
apresentar: 
7.2.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Anexo IV). 
7.2.2. Certidão negativa de falência ou concordata ou Recuperação Judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias 
da data fixada para a abertura de propostas; 
7.2.2.1. Será admitida, em atendimento ao item 7.2.2. do presente edital, a Certidão 
Cível ou a Certidão Negativa específica de Falência, Concordata ou Recuperação judicial, 
espedida pelo sistema eletrônico do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com 
data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas. 
 
7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; (sendo apresentado 
no credenciamento, não será exigido neste envelope). 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 
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referidos no item 7.2.2., a empresa que já os houver apresentado no momento do 
credenciamento, previsto item 3 deste edital. 
 
7.4. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa). 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante; 
d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
 
7.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT) 
b) Certidão Negativa relativa ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc).  
c) Certidão Negativa relativa ao CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 
pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 
comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 
Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro 
esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão 
emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob 
pena de inabilitação. 
e) A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 3.5.1, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 
7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão 
em que foi declarada como vencedora do certame. 
f) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
e) Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo 
o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando 
os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 
julgamento da habilitação. 
f) O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa e a empresa de 
pequeno da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
g) A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 
h) O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-
lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
7.6. Os documentos de que tratam este capítulo deverão, quando for o caso, estar em 
plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes e serem apresentados 
em original ou cópia autenticada. 
7.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticados 
pelo pregoeiro no ato da sessão, mediante cotejo da cópia com o original. 
7.8. A Equipe de Apoio da Licitações poderá diligenciar por meio de consulta direta aos 
sites dos órgãos expedidores na Internet, a veracidade de documentos obtidos por mídia 
eletrônica. 
7.9. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial 
(domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao 
estabelecimento que pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos 
de estabelecimentos diversos, exceto nas hipóteses legais em que comprovadamente 
os documentos de habilitação somente sejam expedidos em nome da Matriz; 
7.10. Os envelopes contendo os documentos de habilitação somente serão abertos após 
o encerramento da fase de lances de todos os itens da planilha. 
 
8. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS. 
8.1. A impugnação contra os termos deste edital deverá ser formulada no prazo e na 
forma e prazo estabelecidos pelo art. 164 da Lei 14.133/211 e dirigida ao Pregoeiro da 
municipalidade. 
8.1.1. Não serão considerados válidos recursos ou impugnações enviadas via fax, 
devendo o recurso ser apresentado ou encaminhado através de postagem para o 
endereço constante do preâmbulo. 
8.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
8.3. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis contados da sessão, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
8.4.1. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 
1 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitara esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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8.5. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas por escrito, com 
identificação de seu subscritor, através de uma das seguintes formas: 
8.5.1. Por escrito, mediante protocolo no Setor de Licitação, sito à Rua Norberto Berno, 
n° 85, Centro, CEP 36.760-000, Laranjal/MG. 
8.5.2. Em qualquer das hipóteses elencadas acima, o licitante será responsável pela 
qualidade e fidelidade do material enviado ou protocolado e, especialmente, por sua 
entrega/recebimento/recepção pela Comissão de Licitação. 
8.5.2.1. O Município de Laranjal não se responsabilizará por razões, contrarrazões e 
memoriais de recursos e impugnações endereçados via postal ou por outras formas, 
entregues em locais diversos do estabelecido no item 8.5.2, ou que não observem os 
itens 8.1.1 e 8.5 e subitens, e que, por isso, não sejam apresentados na forma e prazo 
legais. 
8.5.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo 
prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de 
representação legal.  
8.6. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 
úteis. 
8.7. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 8.3, importará a 
decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame 
à licitante vencedora. 
8.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
8.9. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito 
suspensivo. 
8.10. Serão estritamente respeitados os ritos e os trâmites recursais estabelecidos na 
Lei Federal nº 14.133/21 e legislação correlata em vigor.  
8.11. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento a todos os licitantes por meio de publicação. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO: 
9.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 
ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 
9.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará 
a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 
a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 
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10.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
10.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 
sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar 
sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do 
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1 São obrigações do licitante vencedor, sem que a elas se limitem: 
a) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a 
terceiros por sua culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações 
que possam surgir daí decorrentes; 
b) prestar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
Município; 
c) a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço licitado; 
d) a CONTRATADA deverá contratar os prestadores sob o regime celetista, com 
todos os direitos previstos na legislação vigente, bem como prestação mensal de contas. 
e) recibo de pagamento dos (holerites) nos termos da legislação trabalhista, com o 
recolhimento dos devidos encargos. 
f) comparecer a Prefeitura Municipal de Laranjal, sito a rua Norberto Berno, nº 85, 
Centro, assim que solicitado para assinatura do contrato. 
g) executar os serviços dentro das normas legais pertinentes. 
h) dispor de equipe capacitada e em número suficiente para execução do objeto 
dentro das normas, padrões e prazos estabelecidos. 
i) seguir o termo de referência, bem como todas as especificações referentes aos  
serviços. 
 
12. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.1 O pagamento será efetuado em até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir 
da data de apresentação da nota fiscal de serviços devidamente preenchida, bem como 
apresentação dos recolhimentos relativos às contribuições sociais dos funcionários da 
contratada, entre eles prova do recolhimento mensal do INSS e do FGTS (GFIP) e o CEI. 
12.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e, a fim de se 
acelerar o pagamento. 
12.3 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita 
pela adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal: o banco, número de conta e 
agência. O Município de Laranjal não efetuará pagamento por meio de títulos de 
cobrança bancária. 
12.3.1. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e, caso ocorra, haverá suspensão do prazo de 
pagamento até o saneamento do problema.  
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12.4 O pagamento será decorrente da seguinte dotação orçamentária. 
3.3.90.39.00.2.01.00.04.122.0023.2.0001 – Manutenção da Secretaria de 
Administração. 
 
13 DAS PENALIDADES: 
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame 
e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Laranjal, Setor de Licitações e Compras, sito a Rua Norberto Berno, nº 85, Centro, ou 
pelo telefone (32) 3424-1387, no horário de expediente, preferencialmente, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes. 
14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente  pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, 
Setor de Licitações e Compras. 
14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 
transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
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subsequente ao ora fixado. 
14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail, WhatsApp e os números de telefone sempre 
atualizados. 
14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por 
tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
14.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido 
pela Administração. 
14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 
14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja. 
14.11. Os ANEXOS I, I/A, II, III, IV, V e VI são parte integrante deste Edital. 

29/01/2025 
 
 
 

_______________________________ 
Eveline Montes Machado 

Secretária do Gabinete Municipal 
 
 
 
 

 
______________________________ 

Fernando Gonçalves dos Santos 
Prefeito de Laranjal 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria  Jurídica  

em  _____________________ 

 

 

__________________ 

Assessoria Jurídica 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preço para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica, em atendimento as demandas de eventos das 
Secretarias Municipais de Laranjal/MG, para prestação de serviços de locação de 
equipamentos de sonorização, iluminação, palco e infraestrutura de eventos, conforme 
especificação constante no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. O presente processo é realizado com a finalidade de contratar empresa para 
prestação de serviço de locação de equipamentos de sonorização, iluminação, palco e 
infraestrutura de eventos, para a Secretaria Municipal de Administração. 
 
2.2. O quantitativo a ser contratado foi calculado levando em consideração as demandas 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Laranjal. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 
3.1. Fornecer o objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposições 
deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 
estabelecidas;  
 
3.2. Fornecer o objeto deste certame de acordo com as ordens de fornecimentos 
emitidas pelo Município de Laranjal;  
 
3.3. Fornecer o objeto deste certame, no local apropriado e licenciado pelos Órgãos 
Competentes mediante requisição expedida pelo departamento de compras do 
Município de Laranjal conforme ordem de fornecimento no prazo estipulado, e pelo 
preço constante de sua proposta, onde o Município de Laranjal ficara isento de 
quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado.  
3.3.1. Dados para entrega:  
 
Prazo de entrega: Mediante apresentação de ordem fornecimento. 
 
Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento:  
A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, em formulário 
próprio, a ser apresentado devidamente assinado pelo servidor designado por cada 
secretaria.; 
 
3.4. Fica a cargo do vencedor a exploração comercial do espaço, conforme consta na 
planta baixa, exigida no item 6,9 do edital. 
 
3.5. A entrega será realizada na sua totalidade, de forma imediata após emissão da 
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ordem de fornecimento/nota de empenho. 
 
3.6. DADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.6.1. Tanto o gestor quanto o fiscal da Ata do Município de Laranjal não aceitarão nem 
receberão qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 
Contratada efetuar as substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de 
Referência ou outro definido pelo gestor ou pelo fiscal da Ata, sob pena de aplicação das 
sanções legais ou de rescisão contratual. 
3.6.2. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, 
sob pena de responder pelos danos causados à Administração; 
 
3.7. O licitante vencedor não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 
adjudicado, sem prévia e expressa anuência do Município de Laranjal; 
 
3.8. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores 
constantes da proposta e do Termo de Referência 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA. 
4.1 A empresa contratada deverá obedecer às especificações, quantidades, estimativas 
e condições constantes neste documento, conforme segue abaixo: 
4.1.1. O custo estimado de referência foi apurado com base em pesquisa de preços no 
mercado. 
 

Nº 

Item 

Descrição  Unid Quant Val. Unitário Val. Total 

001 prestação serviços - 02 PAINEL LED P3.9 OUTDOOR EXTERNO 

3MX2M PARA EXIBIÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL E 01 

CÂMERA PROFISSIONAL EM ALTA RESOLUÇÃO FULL HD 

PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS APRESENTAÇÕES 

ARTÍSTICAS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920 

PIXELS E 01 DRONE PROFISSIONAL EM ALTA DEFINIÇÃO 

PARA IMAGENS NOTURNASRESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 

1920 PIXELS PARA REALIZAÇÃO DE TOMADAS E CAPTAÇÃO 

DE IMAGENS E VÍDEOS. INCLUINDO TODO SISTEMA DE 

FIXAÇÃO EM TRELIÇAS METALICAS Q50, DE ACORDO COM 

OS PADRÕES EXIGIDOS, GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE 

MATERIAL VISUAL INSTITUCIONAL PARA EXIBIÇÃO. 

DEVENDO DISPOR DE EQUIPE DE NO MÍNIM 

DR 6 4333.3333 26.000,00 

002 prestação serviços - 02   TELÕES   COM   PROJETORES   PARA   

EXIBIÇÃO    DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL E 01 CÂMERA 

PROFISSIONAL EM ALTA RESOLUÇÃO FULL HD PARA 

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS APRESENTAÇÕES   

ARTÍSTICAS    COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920 

PIXELS E 01 DRONE PROFISSIONAL EM ALTA DEFINIÇÃO    

PARA IMAGENS    NOTURNASRESOLUÇÃO     MÍNIMA DE   

1080   X 1920    PIXELS    PARA    REALIZAÇÃO    DE     

TOMADAS E CAPTAÇÃO   DE    IMAGENS    E    VÍDEOS.    

TELÕES    E PROJETORES DOTADOS DE ESTRUTURA DE 

SUPORTES, TRELIÇAS METÁLICAS TUBULARES MONTÁVEIS   

EM MÓDULOS.   CADA TELÃO DEVERÁ DISPOR DE ÁREA DE 

PROJEÇÃO MEDINDO NO MÍNIMO 4,00 M X 3,00 M, 

TOTALIZANDO 12 (DOZE) METROS QUADRADOS, COM 

PROJETORES DE ALTA DEFINIÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 

DR 8 4166.6667 33.333,33 
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LÚMENS PARA USO EM LOCAIS ABERTOS. INCLUINDO TODO 

SISTEMA DE FIXAÇÃO DE ACORDO COM 

003 prestação serviços - - 5 PESSOAS PARA RECEPCIONAR E  

DIRECIONAR CONVIDADOS E AUTORIDADES 
DR 7 1383.3333 9.683,33 

004 prestação serviços - ALIMENTAÇÃO DE CAMARIM, CONFORME  

RIDER ARTISTAS PRINCIPAIS DO EVENTO E EQUIPE 

TÉCNICA 

SERV 10 5633.3333 56.333,33 

005 prestação serviços - ALUGUEL DE ANIMADORES E 

RECREADORES  
hrs 100 950.0000 95.000,00 

006 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 

OU IGUAL A CARRETÃO KID  PLAY  
HR 100 746.6667 74.666,67 

007 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 

OU IGUAL A ESCORREGA 
HR 100 283.3333 28.333,33 

008 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 

OU IGUAL A PULA-PULA 
HR 100 193.3333 19.333,33 

009 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 

OU IGUAL SAMBA 
HR 100 333.3333 33.333,33 

010 prestação serviços -  ALUGUEL DE PLATAFORMA 360 GRAUS,  

PARA USO GRATUITO NO EVENTO, AFIM DE DIVULGAÇÃO 

DO MESMO. 

DR 5 716.6667 3.583,33 

011 prestação serviços - ALUGUEL DE TRELIÇA, TIPO ESTRUTURA 

METALICA Q50, COM A  MEDIÇÃO PREVIAMENTE APROVADA 

PELA ADMINISTRAÇÃO PREÇO  POR METRO  

MT 300 145.0000 43.500,00 

012 prestação serviços - ALUGUEL DE TRENZINHO DA ALEGRIA 

COM DOCUMENTAÇÃO  
HR 100 643.3333 64.333,33 

013 prestação serviços - ARTES GRÁFICAS DIAGRAMADAS  

CONTENDO:PROGRAMAÇÃO , CONVITE, LOGOTIPO DRAFT 

OFICIAL DO  EVENTO A SEREM PREVIAMENTE APROVADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL 

SERV 10 1000.0000 10.000,00 

014 prestação serviços - BUFFET COM COQUETEL PARA  

CERIMÔNIA DE ABERTURA OFICIAL DO EVENTO , 

INCLUINDO  ORNAMENTAÇÃO DO LOCAL,UTENSÍLIOS DE 

LOUÇA E  DESCARTÁVEIS,20GARÇONS, CANTOR COM VOZ 

E VIOLÃO , COM MENU  DE COMIDAS E BEBIDAS PRÉ 

APROVADOS PELA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL COM 

MINIMO DE 100 CONVIDADOS E MÁXIMO DE 200.  

SERV 2 19000.0000 38.000,00 

015 prestação serviços - CAMARIM 4X4M COM FECHAMENTO 

TODO EM COMPENSADO NAVAL COM PISO, CARPETE E 

TETO REBAIXADO, AR CONDICIONADO OU VENTILADORES, 

FRIGOBAR, MICROONDAS, 2 COOLER, PUFS, 2 SOFÁ, 

MESAS FORRADOS, 10 CADEIRAS, 1 ESPELHO DE CORPO 

INTEIRO, 1 ARARA PARA ROUPA, BANHEIRO COM 

LAVATÓRIO DENTRO DO CAMARIM, COM ART E LAUDO ANTI 

CHAMAS  

DR 10 3080.0000 30.800,00 

016 prestação serviços - CARREGADORES, PARA AUXILIO NA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA OS ESPETÁCULOS 

ARTÍSTICOS, CARGA HORÁRIA DE 08 (OITO) HORAS POR 

DIARA DIVIDIDAS ENTRE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

CONFORME CRONOGRAMA A SER ESTABELECIDO PELO 

REQUISITANTE.VALOR POR PROFISSIONAL E ATESTADO DE 

ABRANGENCIA 

DR 100 275.0000 27.500,00 

017 prestação serviços - ESTRUTURA PARA FECHAMENTO, 

LIMITAÇÃO E ISOLAMENTO DE ÁREAS EM CHAPA DE ZINCO, 

DR 80 91.6667 7.333,34 
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MEDINDO 2,20M DE ALTURA X 2,00M COMPRIMENTO, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. INCLUINDO 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE. 

018 prestação serviços - FENO PARA ANIMAL, AFIM DE ATENDER 

CONCURSO LEITEIRO 
UN 1000 30.0000 30.000,00 

019 prestação serviços - GERADOR DE 180 KVAS , ABASTECIDO, 

DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE UM TÉCNICO PARA 

MANUTENÇÃO E APOIO, ABASTECINDO PARA USO DE ATÉ 

15 HORAS DIA, CABOS DE NO MINIMO 15 METROS T COM AS 

DESPESAS TODAS INCLUSAS DO TÉCNICO E DEMAIS 

PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO EQUIPAMENTO. INCLUSO 

DOCUMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA – ART ANTES DO INÍCIO DA MONTAGEM E 

ATESTADO DE ABRANGENCIA 

DR 6 4333.3333 26.000,00 

020 prestação serviços - GERADOR DE 260 KVAS, ABASTECIDO, 

DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE UM TÉCNICO PARA 

MANUTENÇÃO E APOIO, ABASTECINDO PARA USO DE ATÉ 

15 HORAS DIA, CABOS DE NO MINIMO 15 METROS COM AS 

DESPESAS TODAS INCLUSAS DO TÉCNICO E DEMAIS 

PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO EQUIPAMENTO. INCLUSO 

DOCUMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA – ART ANTES DO INÍCIO DA MONTAGEM 

DR 6 6400.0000 38.400,00 

021 prestação serviços - GRADE DE BANDAS REGIONAIS A SEREM 

PREVIAMENTE APROVADAS  PELA ADMINISTRAÇÃO,COM 

DURAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE 1H  30MIN,CONTENDO 

NO MINIMO 4 COMPONENTES E NO MAXIMO 8. 

UN 10 11300.0000 113.000,00 

022 prestação serviços - GRADES DE SEGURANÇA - (GRADIL) 

ESTRUTURA EM FERRO GALVANIZADO, 1,20M DE ALUTURA, 

PARA CONTENÇÃO DE PÚBLICO, ISOLAMENTO DE ÁREAS, 

ORGANIZAÇÃO DE FILAS E CORRELATOS. 

UN 270 27.6667 7.470,01 

023 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: QUARTO DUPLO  

SIMPLES CAMA DE CASAL  
DR 30 300.0000 9.000,00 

024 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: QUARTO DUPLO  

SIMPLES CAMA DE SOLTEIRO 
DR 40 300.0000 12.000,00 

025 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: QUARTO TRIPLO  

SIMPLES 03 CAMAS DE SOLTEIRO  
DR 50 450.0000 22.500,00 

026 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: SUITE 

PRESIDENCIAL  MASTER COM CAMA DE CASAL 
DR 8 800.0000 6.400,00 

027 prestação serviços - HOUSE MIX DE P.A 2 ANDARES, NAS 

MEDIDAS DE 4X4, SENDO PISO BAIXO 30CM DO CHÃO, 

MESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SOM E 

LUZ, FECHAMENTO EM GRADIL MAS LATERAIS E PARTE 

TRASEIRA, 2° ANDAR NAS MEDIDAS DE 4X4, SENDO PISO 

COM 2,20 ACIMA DO 1° PISO COBERTA SEM VAZAMENTO, 

ILUMINAÇÃO ADEQUADA COM SISTEMA LIGA/DESLIGA 

DR 10 3333.3333 33.333,33 

028 prestação serviços - ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE- SENDO:18 

REFLETORES PAR 64  (FOCO #5) 26 REFLETORES PAR LEDS 

RGBW 3W 10 MINI BRUTS DE  06 LÂMPADAS 12 ELIPSOIDAIS 

COM ÍRIS 02 MAQUINAS DE FUMAÇA  COM VENTILADORES 

48 CANAIS DE DIMER 01 CONSOLE (COM  ENTRADA USB) 20 

BEAM 200 5R OU 7R 08 STROBO 01 GRIDE COM  10 METROS 

DE FRENTE, 08 METROS DE PROFUNDIDADE E 06  METROS 

DE ALTURA EM Q50 E Q30 01 GRIDE DE 10 METRO POR 06  

METROS DE ALTURA 03 PÉS DE Q50 EM FORMATO DE 

TRAVE,  CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA MONTAGEM 

EM PERFEITO  ESTADO DE FUNCIONAMENTO DE TODOS OS 

ITENS LISTADOS,COM  ART ELETRICO 

DR 7 9166.6667 64.166,67 
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029 prestação serviços - ILUMINAÇÃO INTERMEDIÁRIA: SENDO: 12 

REFLETORES PAR 64  10 REFLETORES PAR LEDS RGBW 3W 

04 MINI BRUTS DE 06 LÂMPADAS 04 ELIPSOIDAIS COM ÍRIS 

01 MAQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 48 CANAIS 

DE DIMER 01 CONSOLE (COM ENTRADA USB) 08 BEAM 200 

5R OU 7R 04 STROBO 01 GRIDE COM 08 METROS DE 

FRENTE, 05 METROS DE PROFUNDIDADE E 06 METROS DE 

ALTURA EM Q50 E Q30 CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA 

MONTAGEM EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO 

DE TODOS OS ITENS LISTADOS, COM ART ELETRICO 

DR 10 7000.0000 70.000,00 

030 prestação serviços - ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - SENDO: 

06 REFLETORES PAR 64 (FOCO #5) 05 REFLETORES PAR 

LEDS RGBW 3W 05 REFLETORES PAR LEDS RGBW 3W 02 

MINI BRUTS DE 06 LÂMPADAS 02 ELIPSOIDAIS COM ÍRIS 01 

MAQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 24 CANAIS DE 

DIMER 01 CONSOLE (COM ENTRADA USB) 04 BEAM 200 5R 

OU 7R 02 STROBO 01 GRIDE COM 08 METROS DE FRENTE, 

05 METROS DE PROFUNDIDADE E 06 METROS DE ALTURA 

EM Q50 E Q30 CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA 

MONTAGEM EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO 

DE TODOS OS ITENS LISTADOS. A ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 

PORTE DEVERÁ ATENDER A EXIGÊNCIA E O RIDER 

TÉCNICO DE CADA ARTISTA, COM ART ELETRICO 

DR 10 3350.0000 33.500,00 

031 prestação serviços - LANCHE TIPO HAMBURGUER PARA 

EQUIPE  DE SOM, PALCO, LUZ, ILUMINAÇÃO, BRIGADISTA, 

PRODUÇÃO.  

UN 600 38.3333 22.999,98 

032 prestação serviços - LIMPEZA DE BANHEIRO DE ALVENARIA  

MASCULINO E FEMININO DURANTE TODO O EVENTO NO 

TOTAL DE 06  PESSOAS   

DR 15 1633.3333 24.500,00 

033 prestação serviços - LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS 

INDIVIDUAIS – FEMININO/ MASCULINO, EM POLIPROPILENO, 

PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, COMPOSTO DE PORTA 

DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA), 

FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

COM LIMPEZA DIARIA, COM LAUDO DE DESCARTE DE 

RESIDUO 

DR 350 305.0000 106.750,00 

034 prestação serviços - LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS PARA 

CADEIRANTES –  FEMININO/MASCULINO, EM POLIPRO-

PILENO, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANU-TENÇÃO E 

LIMPEZA DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, COMPOSTO DE 

PORTA DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA QUE 

ATENDAM AOS PADRÕES DE ACESSIBILIDADE (NBR 

9050/2004), FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 

OCUPADO. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO COM LIMPEZA DIÁRIA,COM LAUDO DE 

DESCARTE DE RESIDUO 

DR 20 340.0000 6.800,00 

035 prestação serviços - LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE PLASTICO- -

CADEIRA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO 

ANTI-UV (ULTRA VIOLETA) QUE GARANTE UMA MAIOR 

DURABILIDADE. CERTIFICADA PELO INMETRO NA CLASSE B 

PARA USO IRRESTRITO, OU SEJA, PARA AMBIENTES 

INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO A CARGA DE 140 

KG, NA COR BRANCA E EMPILHÁVEL. 

DR 400 16.6667 6.666,68 

036 prestação serviços - LOCAÇÃO DE CAMARINS EM 

OCTANORME 04 X 04 M - CAMARIM MEDINDO 4X4M EM 

OCTANORME, COM FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, 

TETO EM ERGOLADO, COM NO MÍNIMO UMA PORTA COM 

TRANCA E CHAVE, CLIMATIZADO COM AR CONDICIONADO 

TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA EM 

DR 5 4000.0000 20.000,00 
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ALUMÍNIO E LONAS BRANCAS NO FORMATO DUAS ÁGUAS, 

COM PISO ESTRUTURADO EM ALUMÍNIO E PLACAS DE 

MADEIRA MODULADAS DE 1,25X1,25M, COM ALTURA DE 

0,20M EM RELAÇÃO AO SOLO, COM FORRAÇÃO EM 

CARPETE, APLICADO SOBRE O PISO COM FITA DUPLA 

FACE. MOBILIÁRIO  SENDO; 01 CONJUNTO DE SOFÁ, 02 

MESAS E 08 CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 ESPELHO 

DE CORPO INTEIRO E 02 ARARAS PARA ROUPA 

037 prestação serviços - LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COM SOM 3/4 

(TIPO TRIO) PARA SERVIÇOS DIVERSOS, INCLUINDO 

MOTORISTA, OPERADOR, COMBUSTÍVEL, MESA DE SOM 

DIGITAL COM NO MÍNIMO 16 CANAIS, 01 MICROFONE SEM 

FIO, 03 MICROFONES COM FIO, 04 AMPLIFICADORES 2000 

WATTS, 04 CAIXAS DE SOM GRAVES, 04 CAIXAS DE SOM 

MÉDIOS, 

DR 5 7000.0000 35.000,00 

038 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE - 

MEDIDAS: DE 16 X 12 METROS EM ALUMÍNIO. COM PAINEL 

FRONTAL DE 14X01M TODO EM ALUMÍNIO, ESCADA DE 

ACESSO ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO 

DE FUNDO E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 2,00 M DO 

CHÃO AO PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 2(DUAS) 

ÀREAS DE SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM 

A LONA IMPECÁVEL. DEVERÁ APRESENTAR: ART, LAUDO 

DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI CHAMAS DA LONA. 

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL 

NECESSÁRIO PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DA ESTRUTURA. 

DR 8 14833.3333 118.666,67 

039 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO INTERMEDIÁRIO – 

MEDIDAS: DE 08 X 06 METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE 

ACESSO ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO 

DE FUNDO E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 M DO 

CHÃO AO PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 2 (DUAS) 

ÀREAS DE SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM 

A LONA IMPECÁVEL! DEVERÁ APRESENTAR ART, LAUDO DO 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- CHAMAS DA LONA. A 

EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 

PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 

ESTRUTURA, ART E LAUDO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR CONTA DA CONTRATADA 

DR 15 8233.3333 123.500,00 

040 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO - MEDIDAS: 

DE 10 X 08 METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE ACESSO 

ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO DE FUNDO 

E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 M DO CHÃO AO 

PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 2 (DUAS) ÀREAS DE 

SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM A LONA 

IMPECÁVEL! DEVERÁ APRESENTAR ART, LAUDO DO 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- CHAMAS DA LONA. A 

EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 

PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 

ESTRUTURA, ART E LAUDO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR CONTA DA CONTRATADA. 

DR 8 12250.0000 98.000,00 

041 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO – 

MEDIDAS: 04 X 06 METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE 

ACESSO ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO 

DE FUNDO E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 M DO 

CHÃO AO PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 01 (UMA) 

AREA DE SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM 

A LONA IMPECÁVEL! DEVERÁ APRESENTAR ART, LAUDO DO 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- CHAMAS DA LONA. A 

EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 

PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 

ESTRUTURA, ART E LAUDO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR CONTA DA CONTRATADA 

DR 10 3933.3333 39.333,33 
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042 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PASSARELA - PASSARELA 

EM FORMATO “T” DIMENSÕES MÍNIMAS: 03X08X06, EM 

PLACAS DE PRATICÁVEIS, COMPENSADO NAVAL 20MM, 

MÃO FRANCESA PARA FIXAR OS PÉS CENTRAIS, 

PLATAFORMA EM VIGA DE ALTA RESISTÊNCIA, TESTE DE 

CARGA DE NO MÍNIMO 03 (TRÊS) TONELADAS, FORRADA EM 

CARPETE PRETO. MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

TRANSPORTE A CARGO DO LICITANTE VENCEDOR. 

DR 5 3966.6667 19.833,33 

043 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PÓRTICO/PORTAIS 

PEQUENO PORTE - TODO EM BOX  Q30 NAS MEDIDAS DE 04 

MTS DE LARGURA E 03 DE ALTURA, COM  SAPATAS TIPO PÉ 

DE GALINHA DE I MT PARA CADA LADO.  DIÁRIA/UNIDADE  

DR 7 533.3333 3.733,33 

044 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL 

TELESCÓPICO ESTRUTURA METÁLICA E  COMPENSADO DE 

20MM COM 2 X 1 M COM ALTURA VARIÁVEL DE 20 A  90CM 

VALOR POR PEÇA 

DR 45 450.0000 20.250,00 

045 prestação serviços - LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO – 

CAMINHÃO TIPO TRIO ELÉTRICO, COM 01 DJ, 01 

MOTORISTA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO NAS LATERAIS, 

FRONTAL E TRASEIRA, PARTE EXTERNA COM ESCADA 

AUXILIAR, ESCADA INTERNA COM CORRIMÃO FIXO ATÉ A 

ÁREA SUPERIOR DO PALCO, GERADOR DE ENERGIA DE 

10KVA INCLUSO, MEDINDO 8M DE COMPRIMENTO, 2,20M DE 

LARGURA E 3,80M DE ALTURA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES 

DE FUNCIONAMENTO, CONSERVAÇÃO E OPERAÇÃO 

DR 4 17500.0000 70.000,00 

046 prestação serviços - LOCUTOR - PARA APRESENTAÇÃO. DO 

EVENTO COM CARGA HORÁRIA  DE 08 HORAS DIÁRIAS  
DR 13 900.0000 11.700,00 

047 prestação serviços - MARMITEX PARA ALIMENTAÇÃO DAS 

EQUIPES  

PRODUÇÃO,TÉCNICA,SEGURANÇA,BRIGADISTA,SOM,LUZ,P

ALCO.TRATA DOR DE ANIMAIS 

UN 1000 36.6667 36.666,70 

048 prestação serviços - MESA DE PLASTICO APROXIMADAMENTE 

1M X 1M - MESAS DE PLÁSTICO - 

MEDINDOAPROXIMADAMENTE 1M X 1M, NA COR BRANCA E 

EMPILHÁVEL MESA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, COM 

PROTEÇÃO ANTI-UV (ULTRAVIOLETA) QUE GARANTE UMA 

MAIOR DURABILIDADE. QUE ATENDA A TODOS OS 

AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO A 

CARGA DE 120 KG 

DR 100 28.3333 2.833,33 

049 prestação serviços - ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DOS 

EVENTOS CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA QUE SERÁ 

RESPONSÁVEL POR TODA ORGANIZAÇÃO E  REALIZAÇÃO 

DO EVENTO, COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO;  

DIVULGAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E CONTROL E DE 

TODOS OS  SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 

SERV 9 10666.6667 96.000,00 

050 prestação serviços - PAINEL P3.9 INDOOR - DEVIDAMENTE 

PROCESSADO, COM NOTEBOOK COM SOFTWARE 

RESOLUME. ESTRUTURA Q30, SISTEMA DE ELEVAÇÃO POR 

SLEEVE E TALHAS. SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

ENERGIA INDEPENDENTE, DEVIDAMENTE ATERRADO. 

DIMENSÃO 6MX10M 

DR 10 3500.0000 35.000,00 

051 prestação serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- 01 ONIBUS 

TIPO CONVENCIONAL OU SEMI  LEITO,PARA LOCOMOÇÃO 

DE BANDA E EQUIPE DE SOM,CONTENDO  DOCUMENTAÇÃO 

LEGAL NA ANTT.VIDROS ESCUROS AR  CONDICIONADO, 

TRAVA DE PORTA E JANELA 

DR 4 3000.0000 12.000,00 

052 prestação serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- 02 VANS TIPO 

EXECUTIVA,PARA  LOCOMOÇÃO DE BANDA E EQUIPE DE 

DR 14 1930.0000 27.020,00 
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SOM,CONTENDO  DOCUMENTAÇÃO LEGAL NA ANTT.VIDROS 

ESCUROS, AR  CONDICIONADO, TRAVA DE PORTA E JANELA 

053 prestação serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- 

CONTRATAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO,  TIPO SHOW 

PIROTÉCNICO CONTENDO: CERTIFICAÇÃO DE  

REGISTRO(CR),COM USO DE FOGOS RESTRITO EMITIDO 

PELO  EXERCITO; LICENÇA DE ATIVDADE, EMITIDO PELA 

DEAME POLICIA  CIVIL, CARTEIRA DE BLASTER, AUTO DE 

VISTORIA DO CORPO DE  BOMBEIROS (AVCB) ,LICENÇA 

AMBIENTAL EMITIDA PELO IBAMA,  ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA,ALVARA MUNICIPAL,E TODAS AS  

CERTIDÕES NEGATIVAS CND, DE , APROXIMADAMENTE 3 A 

5 MINUTOS  DE APRESENTAÇÃO/DURAÇÃO 

SERV 3 8333.3333 25.000,00 

054 prestação serviços - SEGURANÇA SEM ARMA DE FOGO PARA 

REVISTA PESSOAS E SEGURANÇA PREVENTIVA A FIM DE 

GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA DAS PESSOAS E A 

INTEGRIDADE DO PATRIMONIO EM TODA A AREA DO 

EVENTO .TODOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E 

INDENTIFICADO PLANTÃO DE 08 HORAS VALOR 

PROFISSIONAL  

DR 150 366.6667 55.000,01 

055 prestação serviços - SERVIÇO DE FILMAGEM DE AUDIO E 

VÍDEO,  CONTENDO IMAGENS AÉREAS DE DRONE, 

FILMAGENS DE VIDEO  EDIÇÃO DE VÍDEOS COM EFEITOS, 

FOTOS, EDIÇÃO DE  FOTOS,REALIZADA POR FOTÓGRAFO 

PROFISSIONAL 

DR 8 4400.0000 35.200,00 

056 prestação serviços - SERVIÇOS DE BRIGADISTAS ORGÂNICO 

PARA PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. QUALIFICADO (A) E 

CAPACITADO (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM ÁREAS 

PRIVADAS E PÚBLICAS; EXIGÊNCIA LEGAL: FORMAÇÃO E 

ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

E/OU QUE POSSUÍREM REGISTRO GERAL EXPEDIDO PELOS 

CORPOS DE BOMBEIROS DE QUALQUER ESTADO DA 

FEDERAÇÃO. TODOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 

IDENTIFICADOS. PLANTÃO 08 HORAS VALOR POR 

PROFISSIONAL 

DR 280 241.6667 67.666,68 

057 prestação serviços - SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 

PROFISSIONAL PARA PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. 

QUALIFICADO (A) E CAPACITADO (A) PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

EM ÁREAS PRIVADAS E PÚBLICAS; EXIGÊNCIA LEGAL: 

FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIO E/OU QUE POSSUÍREM REGISTRO 

GERAL EXPEDIDO PELOS CORPOS DE BOMBEIROS DE 

QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO. TODOS 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E IDENTIFICADOS. 

PLANTÃO 08 HORAS VALOR POR PROFISSIONAL 

DR 280 325.0000 91.000,00 

058 prestação serviços - SERVIÇOS DE EQUIPE DE APOIO - PARA 

VIGIA E DIRECIONAMENTO DE PÚBLICO, POR AGENTE 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E IDENTIFICADOS 

PLANTÃO 08 HORAS. VALOR POR PROFISSIONAL 

DR 200 323.3333 64.666,66 

059 prestação serviços - SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 

PARA EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 

GRANDE PORTE. SENDO: PA: CONSOLE PM  

DR 7 15900.0000 111.300,00 

060 prestação serviços - SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 

PARA EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 

PEQUENO PORTE 

DR 15 6166.6667 92.500,00 

061 prestação serviços - SONORIZAÇÃO INTERMEDIÁRIA PARA 

EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE MÉDIO 

PORTE. 

DR 7 9500.0000 66.500,00 
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062 prestação serviços - SONORIZAÇÃO SIMPLES - PARA 

EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 

PEQUENO PORTE 

DR 15 3900.0000 58.500,00 

063 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM 

CALHAS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 

COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 

10X10 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

E USO, LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM,COM ART E LAUDO ANTI CHAMAS. 

UN 30 1216.6667 36.500,00 

064 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM 

FECHAMENTO COM CALHAS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 

ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 

GALVANIZADA MEDINDO 10X10 METROS. EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM POEIRA. 

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. FECHAMENTO 

EM LONA ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA TENDA,COM ART E 

LAUDO ANTI CHAMAS.  

DR 25 1366.6667 34.166,67 

065 prestação serviços - TENDAS MODELO   PIRÂMIDE   3X3   COM   

CALHAPARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 

COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANI-ZADA 

MEDINDO 3X3 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E  USO, LAVADAS, SEM POEIRA. 

DR 50 401.6667 20.083,34 

066 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 3X3 COM 

FECHAMENTO E BALCÃO- COM CALHAPARA CAPTAÇÃO DE 

ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E 

ESTRUTURA GALVANI-ZADA MEDINDO 3X3 METROS. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS 

SEM POEIRA. FECHAMENTO EM LONA ANTICHAMA NOS 04 

LADOS DA TENDA, BALCÃO EM 03 LADOS DA TENDA COM 

LARGURA MÍNIMA DE 30 CENTIMETROS,COM ART E LAUDO 

ANTI CHAMAS. 

UN 85 500.0000 42.500,00 

067 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 4X4 COM 

CALHA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 

COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 

4X4 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

USO, LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

DR 85 420.0000 35.700,00 

068 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 4X4 COM 

FECHAMENTO E BALCÃO COM CALHA PARA CAPTAÇÃO DE 

ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E 

ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 4X4 METROS. EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS 

SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

FECHAMENTO EM LONA ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA 

TENDA, BALCÃO EM 03 LADOS DA TENDA COM LARGURA 

MÍNIMA DE 30 CENTIMETROS,COM ART E LAUDO ANTI 

CHAMAS. 

UN 80 533.3333 42.666,66 

069 prestação serviços - TENDAS MODELO   PIRÂMIDE   6X6   COM   

CALHAPARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 

COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANI-ZADA 

MEDINDO 6X6 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM POEIRA. 

DR 60 586.6667 35.200,00 

070 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 6X6 COM 

FECHAMENTO COM CALHAPARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 

ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 

GALVANI- ZADA MEDINDO 6X6 METROS. EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM POEIRA. 

FECHAMENTO EM LONA ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA 

TENDA,COM ART E LAUDO ANTI CHAMAS 

UN 40 616.6667 24.666,67 

071 prestação serviços - UNIDADES DE BANNERS DE 

DIVULGAÇÃO  SENDO: 03 UNIDADES 10 X 5 M ,02 UNIDADES 

DR 10 4200.0000 42.000,00 
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DE 5X5 M ,02  UNIDADES DE 4X6,02UNIDADES DE 7X3M ,05 

UNIDADES  TRIANGULARES PARA FRENTE DO PALCO 

Total ➔ 2.984.906,70 

 
4.1.2. O valor global estimado do lote é de R$2.984.906,70 (dois milhões novecentos e 
oitenta e quatro mil novecentos e seis reais e setenta centavos). 
 
4.2. Propostas contendo valores superiores aos estimados na planilha do item 4.1.2. serão 
desclassificadas, por se tratarem de preços excessivos. 
 
4.3. O Município de Laranjal poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 124, da Lei nº 
14.133/21. 
 
4.4. Nos custos das propostas deverão estar incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive tributos, necessárias do objeto. 
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. O critério de julgamento adotado nesta licitação é o de MENOR PREÇO GLOBAL 
considerando uma maior concorrência e consequentemente um menor preço.  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação, no prazo e local indicados pelo 
Município de Laranjal, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, se for o caso; 
 
6.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.3.1. O dever previsto acima implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 10(dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
 
6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
 
6.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, acerca 
e de qualquer manutenção preventiva que possa interromper o serviço contratado. 
 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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6.7. Poderão transferir a terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
6.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 
6.10. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou 
prepostos aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 
 
6.11. Executar o objeto contratado somente com prévia autorização do Contratante. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento. 
 
7.2. Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 
 
7.3. Pagar os valores contratados pela execução do objeto no prazo e nas condições 
contratuais. 
 
7.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
 
7.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
 
7.6. Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
 
8. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 
Município de Laranjal, no prazo de 30(trinta) dias, mediante emissão e apresentação de 
nota fiscal e verificação da execução e regularidade da execução do objeto. 
 
9.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 
execução do objeto nas condições estabelecidas. 
 
10. VIGÊNCIA DA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS – ARP 
10.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período não superior a 72 meses. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. É permitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente termo, salvo 
em casos autorizados expressamente pela Administração, a seu critério. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada 
que: 
12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
12.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  
12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
12.2.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, § 3º da Lei nº 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 
12.2.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.2.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1. Deverá ser apresentado também pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando a descrição dos 
serviços prestados pelo licitante e comprovando que o licitante presta ou prestou 
serviços similares ao objeto, acompanhado de nota fiscal para comprovação do serviço. 
13.1.1. A exigência do referido atestado, tem como objetivo a contratação de empresas 
qualificadas para execução dos serviços objeto deste termo. A exigência do atestado de 
capacidade técnica foi necessária considerando o princípio da eficiência e interesse 
público, e caso a empresa responsável pela execução dos serviços não sejam 
qualificados, podem trazer grandes prejuízos para a administração pública. Vale 
ressaltar que a exigência de atestado não restringe a participação de potenciais 
interessados, visto que se trata da comprovação de capacitação para execução do 
objeto, demonstrando o cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado em 
experiências anteriores. 
 
14. REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual igual ou 
inferior a um ano. Havendo prorrogação do prazo de vigência nos termos da Lei 
14.133/2021, o preço será corrigido na forma do Índice Geral de Preço ao Consumidor 
– INPC. 
14.1.1. Vale ressaltar que o reajuste previsto no item 14.1 será concedido somente para 
os serviços mecânicos, sendo que sobre o desconto concedido sobre a tabela de preços 
do fabricante não haverá reajuste. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 
15.1. O Município de Laranjal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 
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contratação nos termos do previsto nos artigos 90 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 
das sanções previstas. 
 
15.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo. 
 
15.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 
ou qualquer outra. 

 

Laranja, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Eveline Montes Machado 

Secretária do Gabinete Municipal 
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ANEXO I/A – FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

 

ANEXO I - A – MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA COMERCIAL 

 

Descrição Preenchimento pelo Proponente 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Signatário  

(para assinatura do 

contrato) 

 

Identidade do Signatário  

Nacionalidade do 

Signatário 
 

CPF do Signatário  

 
Nº 

Item 

Descrição  Unid Quant Val. Unitário Val. Total 

001 prestação serviços - 02 PAINEL LED P3.9 OUTDOOR EXTERNO 
3MX2M PARA EXIBIÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL E 01 
CÂMERA PROFISSIONAL EM ALTA RESOLUÇÃO FULL HD 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS APRESENTAÇÕES 
ARTÍSTICAS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920 
PIXELS E 01 DRONE PROFISSIONAL EM ALTA DEFINIÇÃO 
PARA IMAGENS NOTURNASRESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 
1920 PIXELS PARA REALIZAÇÃO DE TOMADAS E CAPTAÇÃO 
DE IMAGENS E VÍDEOS. INCLUINDO TODO SISTEMA DE 
FIXAÇÃO EM TRELIÇAS METALICAS Q50, DE ACORDO COM 
OS PADRÕES EXIGIDOS, GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE 
MATERIAL VISUAL INSTITUCIONAL PARA EXIBIÇÃO. 
DEVENDO DISPOR DE EQUIPE DE NO MÍNIM 

DR 6   

002 prestação serviços - 02   TELÕES   COM   PROJETORES   PARA   
EXIBIÇÃO    DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL E 01 CÂMERA 
PROFISSIONAL EM ALTA RESOLUÇÃO FULL HD PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS APRESENTAÇÕES   
ARTÍSTICAS    COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920 
PIXELS E 01 DRONE PROFISSIONAL EM ALTA DEFINIÇÃO    
PARA IMAGENS    NOTURNASRESOLUÇÃO     MÍNIMA DE   
1080   X 1920    PIXELS    PARA    REALIZAÇÃO    DE     
TOMADAS E CAPTAÇÃO   DE    IMAGENS    E    VÍDEOS.    
TELÕES    E PROJETORES DOTADOS DE ESTRUTURA DE 
SUPORTES, TRELIÇAS METÁLICAS TUBULARES MONTÁVEIS   
EM MÓDULOS.   CADA TELÃO DEVERÁ DISPOR DE ÁREA DE 
PROJEÇÃO MEDINDO NO MÍNIMO 4,00 M X 3,00 M, 
TOTALIZANDO 12 (DOZE) METROS QUADRADOS, COM 
PROJETORES DE ALTA DEFINIÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 
LÚMENS PARA USO EM LOCAIS ABERTOS. INCLUINDO TODO 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DE ACORDO COM 

DR 8   
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003 prestação serviços - - 5 PESSOAS PARA RECEPCIONAR E  

DIRECIONAR CONVIDADOS E AUTORIDADES 
DR 7   

004 prestação serviços - ALIMENTAÇÃO DE CAMARIM, CONFORME  
RIDER ARTISTAS PRINCIPAIS DO EVENTO E EQUIPE 
TÉCNICA 

SERV 10   

005 prestação serviços - ALUGUEL DE ANIMADORES E 
RECREADORES  

hrs 100   

006 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 
OU IGUAL A CARRETÃO KID  PLAY  

HR 100   

007 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 
OU IGUAL A ESCORREGA 

HR 100   

008 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 
OU IGUAL A PULA-PULA 

HR 100   

009 prestação serviços - ALUGUEL DE BRINQUEDO SEMELHANTE 
OU IGUAL SAMBA 

HR 100   

010 prestação serviços -  ALUGUEL DE PLATAFORMA 360 GRAUS,  
PARA USO GRATUITO NO EVENTO, AFIM DE DIVULGAÇÃO 
DO MESMO. 

DR 5   

011 prestação serviços - ALUGUEL DE TRELIÇA, TIPO ESTRUTURA 
METALICA Q50, COM A  MEDIÇÃO PREVIAMENTE APROVADA 
PELA ADMINISTRAÇÃO PREÇO  POR METRO  

MT 300   

012 prestação serviços - ALUGUEL DE TRENZINHO DA ALEGRIA 
COM DOCUMENTAÇÃO  

HR 100   

013 prestação serviços - ARTES GRÁFICAS DIAGRAMADAS  
CONTENDO:PROGRAMAÇÃO , CONVITE, LOGOTIPO DRAFT 
OFICIAL DO  EVENTO A SEREM PREVIAMENTE APROVADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL 

SERV 10   

014 prestação serviços - BUFFET COM COQUETEL PARA  
CERIMÔNIA DE ABERTURA OFICIAL DO EVENTO , 
INCLUINDO  ORNAMENTAÇÃO DO LOCAL,UTENSÍLIOS DE 
LOUÇA E  DESCARTÁVEIS,20GARÇONS, CANTOR COM VOZ 
E VIOLÃO , COM MENU  DE COMIDAS E BEBIDAS PRÉ 
APROVADOS PELA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL COM 
MINIMO DE 100 CONVIDADOS E MÁXIMO DE 200.  

SERV 2   

015 prestação serviços - CAMARIM 4X4M COM FECHAMENTO 
TODO EM COMPENSADO NAVAL COM PISO, CARPETE E 
TETO REBAIXADO, AR CONDICIONADO OU VENTILADORES, 
FRIGOBAR, MICROONDAS, 2 COOLER, PUFS, 2 SOFÁ, 
MESAS FORRADOS, 10 CADEIRAS, 1 ESPELHO DE CORPO 
INTEIRO, 1 ARARA PARA ROUPA, BANHEIRO COM 
LAVATÓRIO DENTRO DO CAMARIM, COM ART E LAUDO ANTI 
CHAMAS  

DR 10   

016 prestação serviços - CARREGADORES, PARA AUXILIO NA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA OS ESPETÁCULOS 
ARTÍSTICOS, CARGA HORÁRIA DE 08 (OITO) HORAS POR 
DIARA DIVIDIDAS ENTRE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
CONFORME CRONOGRAMA A SER ESTABELECIDO PELO 
REQUISITANTE.VALOR POR PROFISSIONAL E ATESTADO DE 
ABRANGENCIA 

DR 100   

017 prestação serviços - ESTRUTURA PARA FECHAMENTO, 
LIMITAÇÃO E ISOLAMENTO DE ÁREAS EM CHAPA DE ZINCO, 
MEDINDO 2,20M DE ALTURA X 2,00M COMPRIMENTO, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE. 

DR 80   

018 prestação serviços - FENO PARA ANIMAL, AFIM DE ATENDER 
CONCURSO LEITEIRO 

UN 1000   

019 prestação serviços - GERADOR DE 180 KVAS , ABASTECIDO, 
DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE UM TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO E APOIO, ABASTECINDO PARA USO DE ATÉ 
15 HORAS DIA, CABOS DE NO MINIMO 15 METROS T COM AS 
DESPESAS TODAS INCLUSAS DO TÉCNICO E DEMAIS 
PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO EQUIPAMENTO. INCLUSO 
DOCUMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA – ART ANTES DO INÍCIO DA MONTAGEM E 
ATESTADO DE ABRANGENCIA 

DR 6   

020 prestação serviços - GERADOR DE 260 KVAS, ABASTECIDO, 
DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE UM TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO E APOIO, ABASTECINDO PARA USO DE ATÉ 
15 HORAS DIA, CABOS DE NO MINIMO 15 METROS COM AS 
DESPESAS TODAS INCLUSAS DO TÉCNICO E DEMAIS 

DR 6   
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PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO EQUIPAMENTO. INCLUSO 
DOCUMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA – ART ANTES DO INÍCIO DA MONTAGEM 

021 prestação serviços - GRADE DE BANDAS REGIONAIS A SEREM 
PREVIAMENTE APROVADAS  PELA ADMINISTRAÇÃO,COM 
DURAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE 1H  30MIN,CONTENDO 
NO MINIMO 4 COMPONENTES E NO MAXIMO 8. 

UN 10   

022 prestação serviços - GRADES DE SEGURANÇA - (GRADIL) 
ESTRUTURA EM FERRO GALVANIZADO, 1,20M DE ALUTURA, 
PARA CONTENÇÃO DE PÚBLICO, ISOLAMENTO DE ÁREAS, 
ORGANIZAÇÃO DE FILAS E CORRELATOS. 

UN 270   

023 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: QUARTO DUPLO  
SIMPLES CAMA DE CASAL  

DR 30   

024 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: QUARTO DUPLO  
SIMPLES CAMA DE SOLTEIRO 

DR 40   

025 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: QUARTO TRIPLO  
SIMPLES 03 CAMAS DE SOLTEIRO  

DR 50   

026 prestação serviços - HOSPEDAGEM SENDO: SUITE 
PRESIDENCIAL  MASTER COM CAMA DE CASAL 

DR 8   

027 prestação serviços - HOUSE MIX DE P.A 2 ANDARES, NAS 
MEDIDAS DE 4X4, SENDO PISO BAIXO 30CM DO CHÃO, 
MESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SOM E 
LUZ, FECHAMENTO EM GRADIL MAS LATERAIS E PARTE 
TRASEIRA, 2° ANDAR NAS MEDIDAS DE 4X4, SENDO PISO 
COM 2,20 ACIMA DO 1° PISO COBERTA SEM VAZAMENTO, 
ILUMINAÇÃO ADEQUADA COM SISTEMA LIGA/DESLIGA 

DR 10   

028 prestação serviços - ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE- SENDO:18 
REFLETORES PAR 64  (FOCO #5) 26 REFLETORES PAR LEDS 
RGBW 3W 10 MINI BRUTS DE  06 LÂMPADAS 12 ELIPSOIDAIS 
COM ÍRIS 02 MAQUINAS DE FUMAÇA  COM VENTILADORES 
48 CANAIS DE DIMER 01 CONSOLE (COM  ENTRADA USB) 20 
BEAM 200 5R OU 7R 08 STROBO 01 GRIDE COM  10 METROS 
DE FRENTE, 08 METROS DE PROFUNDIDADE E 06  METROS 
DE ALTURA EM Q50 E Q30 01 GRIDE DE 10 METRO POR 06  
METROS DE ALTURA 03 PÉS DE Q50 EM FORMATO DE 
TRAVE,  CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA MONTAGEM 
EM PERFEITO  ESTADO DE FUNCIONAMENTO DE TODOS OS 
ITENS LISTADOS,COM  ART ELETRICO 

DR 7   

029 prestação serviços - ILUMINAÇÃO INTERMEDIÁRIA: SENDO: 12 
REFLETORES PAR 64  10 REFLETORES PAR LEDS RGBW 3W 
04 MINI BRUTS DE 06 LÂMPADAS 04 ELIPSOIDAIS COM ÍRIS 
01 MAQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 48 CANAIS 
DE DIMER 01 CONSOLE (COM ENTRADA USB) 08 BEAM 200 
5R OU 7R 04 STROBO 01 GRIDE COM 08 METROS DE 
FRENTE, 05 METROS DE PROFUNDIDADE E 06 METROS DE 
ALTURA EM Q50 E Q30 CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA 
MONTAGEM EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO 
DE TODOS OS ITENS LISTADOS, COM ART ELETRICO 

DR 10   

030 prestação serviços - ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - SENDO: 
06 REFLETORES PAR 64 (FOCO #5) 05 REFLETORES PAR 
LEDS RGBW 3W 05 REFLETORES PAR LEDS RGBW 3W 02 
MINI BRUTS DE 06 LÂMPADAS 02 ELIPSOIDAIS COM ÍRIS 01 
MAQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 24 CANAIS DE 
DIMER 01 CONSOLE (COM ENTRADA USB) 04 BEAM 200 5R 
OU 7R 02 STROBO 01 GRIDE COM 08 METROS DE FRENTE, 
05 METROS DE PROFUNDIDADE E 06 METROS DE ALTURA 
EM Q50 E Q30 CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA 
MONTAGEM EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO 
DE TODOS OS ITENS LISTADOS. A ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE DEVERÁ ATENDER A EXIGÊNCIA E O RIDER 
TÉCNICO DE CADA ARTISTA, COM ART ELETRICO 

DR 10   

031 prestação serviços - LANCHE TIPO HAMBURGUER PARA 
EQUIPE  DE SOM, PALCO, LUZ, ILUMINAÇÃO, BRIGADISTA, 
PRODUÇÃO.  

UN 600   

032 prestação serviços - LIMPEZA DE BANHEIRO DE ALVENARIA  
MASCULINO E FEMININO DURANTE TODO O EVENTO NO 
TOTAL DE 06  PESSOAS   

DR 15   

033 prestação serviços - LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS 
INDIVIDUAIS – FEMININO/ MASCULINO, EM POLIPROPILENO, 
PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, COMPOSTO DE PORTA 
DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 

DR 350   
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EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA), 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
COM LIMPEZA DIARIA, COM LAUDO DE DESCARTE DE 
RESIDUO 

034 prestação serviços - LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
CADEIRANTES –  FEMININO/MASCULINO, EM POLIPRO-
PILENO, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANU-TENÇÃO E 
LIMPEZA DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, COMPOSTO DE 
PORTA DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA QUE 
ATENDAM AOS PADRÕES DE ACESSIBILIDADE (NBR 
9050/2004), FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO COM LIMPEZA DIÁRIA,COM LAUDO DE 
DESCARTE DE RESIDUO 

DR 20   

035 prestação serviços - LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE PLASTICO- -
CADEIRA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO 
ANTI-UV (ULTRA VIOLETA) QUE GARANTE UMA MAIOR 
DURABILIDADE. CERTIFICADA PELO INMETRO NA CLASSE B 
PARA USO IRRESTRITO, OU SEJA, PARA AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO A CARGA DE 140 
KG, NA COR BRANCA E EMPILHÁVEL. 

DR 400   

036 prestação serviços - LOCAÇÃO DE CAMARINS EM 
OCTANORME 04 X 04 M - CAMARIM MEDINDO 4X4M EM 
OCTANORME, COM FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, 
TETO EM ERGOLADO, COM NO MÍNIMO UMA PORTA COM 
TRANCA E CHAVE, CLIMATIZADO COM AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA EM 
ALUMÍNIO E LONAS BRANCAS NO FORMATO DUAS ÁGUAS, 
COM PISO ESTRUTURADO EM ALUMÍNIO E PLACAS DE 
MADEIRA MODULADAS DE 1,25X1,25M, COM ALTURA DE 
0,20M EM RELAÇÃO AO SOLO, COM FORRAÇÃO EM 
CARPETE, APLICADO SOBRE O PISO COM FITA DUPLA 
FACE. MOBILIÁRIO  SENDO; 01 CONJUNTO DE SOFÁ, 02 
MESAS E 08 CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 ESPELHO 
DE CORPO INTEIRO E 02 ARARAS PARA ROUPA 

DR 5   

037 prestação serviços - LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COM SOM 3/4 
(TIPO TRIO) PARA SERVIÇOS DIVERSOS, INCLUINDO 
MOTORISTA, OPERADOR, COMBUSTÍVEL, MESA DE SOM 
DIGITAL COM NO MÍNIMO 16 CANAIS, 01 MICROFONE SEM 
FIO, 03 MICROFONES COM FIO, 04 AMPLIFICADORES 2000 
WATTS, 04 CAIXAS DE SOM GRAVES, 04 CAIXAS DE SOM 
MÉDIOS, 

DR 5   

038 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE - 
MEDIDAS: DE 16 X 12 METROS EM ALUMÍNIO. COM PAINEL 
FRONTAL DE 14X01M TODO EM ALUMÍNIO, ESCADA DE 
ACESSO ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO 
DE FUNDO E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 2,00 M DO 
CHÃO AO PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 2(DUAS) 
ÀREAS DE SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM 
A LONA IMPECÁVEL. DEVERÁ APRESENTAR: ART, LAUDO 
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI CHAMAS DA LONA. 
A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL 
NECESSÁRIO PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DA ESTRUTURA. 

DR 8   

039 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO INTERMEDIÁRIO – 
MEDIDAS: DE 08 X 06 METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE 
ACESSO ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO 
DE FUNDO E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 M DO 
CHÃO AO PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 2 (DUAS) 
ÀREAS DE SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM 
A LONA IMPECÁVEL! DEVERÁ APRESENTAR ART, LAUDO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- CHAMAS DA LONA. A 
EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 
PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 
ESTRUTURA, ART E LAUDO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA POR CONTA DA CONTRATADA 

DR 15   

040 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO - MEDIDAS: 
DE 10 X 08 METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE ACESSO 
ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO DE FUNDO 
E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 M DO CHÃO AO 
PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 2 (DUAS) ÀREAS DE 
SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM A LONA 

DR 8   
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IMPECÁVEL! DEVERÁ APRESENTAR ART, LAUDO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- CHAMAS DA LONA. A 
EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 
PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 
ESTRUTURA, ART E LAUDO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA POR CONTA DA CONTRATADA. 

041 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO – 
MEDIDAS: 04 X 06 METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE 
ACESSO ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, PROTEÇÃO 
DE FUNDO E LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 M DO 
CHÃO AO PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 01 (UMA) 
AREA DE SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO E COM 
A LONA IMPECÁVEL! DEVERÁ APRESENTAR ART, LAUDO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- CHAMAS DA LONA. A 
EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 
PARA TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 
ESTRUTURA, ART E LAUDO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA POR CONTA DA CONTRATADA 

DR 10   

042 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PASSARELA - PASSARELA 
EM FORMATO “T” DIMENSÕES MÍNIMAS: 03X08X06, EM 
PLACAS DE PRATICÁVEIS, COMPENSADO NAVAL 20MM, 
MÃO FRANCESA PARA FIXAR OS PÉS CENTRAIS, 
PLATAFORMA EM VIGA DE ALTA RESISTÊNCIA, TESTE DE 
CARGA DE NO MÍNIMO 03 (TRÊS) TONELADAS, FORRADA EM 
CARPETE PRETO. MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
TRANSPORTE A CARGO DO LICITANTE VENCEDOR. 

DR 5   

043 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PÓRTICO/PORTAIS 
PEQUENO PORTE - TODO EM BOX  Q30 NAS MEDIDAS DE 04 
MTS DE LARGURA E 03 DE ALTURA, COM  SAPATAS TIPO PÉ 
DE GALINHA DE I MT PARA CADA LADO.  DIÁRIA/UNIDADE  

DR 7   

044 prestação serviços - LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL 
TELESCÓPICO ESTRUTURA METÁLICA E  COMPENSADO DE 
20MM COM 2 X 1 M COM ALTURA VARIÁVEL DE 20 A  90CM 
VALOR POR PEÇA 

DR 45   

045 prestação serviços - LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO – 
CAMINHÃO TIPO TRIO ELÉTRICO, COM 01 DJ, 01 
MOTORISTA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO NAS LATERAIS, 
FRONTAL E TRASEIRA, PARTE EXTERNA COM ESCADA 
AUXILIAR, ESCADA INTERNA COM CORRIMÃO FIXO ATÉ A 
ÁREA SUPERIOR DO PALCO, GERADOR DE ENERGIA DE 
10KVA INCLUSO, MEDINDO 8M DE COMPRIMENTO, 2,20M DE 
LARGURA E 3,80M DE ALTURA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE FUNCIONAMENTO, CONSERVAÇÃO E OPERAÇÃO 

DR 4   

046 prestação serviços - LOCUTOR - PARA APRESENTAÇÃO. DO 
EVENTO COM CARGA HORÁRIA  DE 08 HORAS DIÁRIAS  

DR 13   

047 prestação serviços - MARMITEX PARA ALIMENTAÇÃO DAS 
EQUIPES  
PRODUÇÃO,TÉCNICA,SEGURANÇA,BRIGADISTA,SOM,LUZ,P
ALCO.TRATA DOR DE ANIMAIS 

UN 1000   

048 prestação serviços - MESA DE PLASTICO APROXIMADAMENTE 
1M X 1M - MESAS DE PLÁSTICO - 
MEDINDOAPROXIMADAMENTE 1M X 1M, NA COR BRANCA E 
EMPILHÁVEL MESA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, COM 
PROTEÇÃO ANTI-UV (ULTRAVIOLETA) QUE GARANTE UMA 
MAIOR DURABILIDADE. QUE ATENDA A TODOS OS 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO A 
CARGA DE 120 KG 

DR 100   

049 prestação serviços - ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DOS 
EVENTOS CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA QUE SERÁ 
RESPONSÁVEL POR TODA ORGANIZAÇÃO E  REALIZAÇÃO 
DO EVENTO, COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO;  
DIVULGAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E CONTROL E DE 
TODOS OS  SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 

SERV 9   

050 prestação serviços - PAINEL P3.9 INDOOR - DEVIDAMENTE 
PROCESSADO, COM NOTEBOOK COM SOFTWARE 
RESOLUME. ESTRUTURA Q30, SISTEMA DE ELEVAÇÃO POR 
SLEEVE E TALHAS. SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 
ENERGIA INDEPENDENTE, DEVIDAMENTE ATERRADO. 
DIMENSÃO 6MX10M 

DR 10   

051 prestação serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- 01 ONIBUS 
TIPO CONVENCIONAL OU SEMI  LEITO,PARA LOCOMOÇÃO 
DE BANDA E EQUIPE DE SOM,CONTENDO  DOCUMENTAÇÃO 

DR 4   
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LEGAL NA ANTT.VIDROS ESCUROS AR  CONDICIONADO, 
TRAVA DE PORTA E JANELA 

052 prestação serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- 02 VANS TIPO 
EXECUTIVA,PARA  LOCOMOÇÃO DE BANDA E EQUIPE DE 
SOM,CONTENDO  DOCUMENTAÇÃO LEGAL NA ANTT.VIDROS 
ESCUROS, AR  CONDICIONADO, TRAVA DE PORTA E JANELA 

DR 14   

053 prestação serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- 
CONTRATAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO,  TIPO SHOW 
PIROTÉCNICO CONTENDO: CERTIFICAÇÃO DE  
REGISTRO(CR),COM USO DE FOGOS RESTRITO EMITIDO 
PELO  EXERCITO; LICENÇA DE ATIVDADE, EMITIDO PELA 
DEAME POLICIA  CIVIL, CARTEIRA DE BLASTER, AUTO DE 
VISTORIA DO CORPO DE  BOMBEIROS (AVCB) ,LICENÇA 
AMBIENTAL EMITIDA PELO IBAMA,  ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA,ALVARA MUNICIPAL,E TODAS AS  
CERTIDÕES NEGATIVAS CND, DE , APROXIMADAMENTE 3 A 
5 MINUTOS  DE APRESENTAÇÃO/DURAÇÃO 

SERV 3   

054 prestação serviços - SEGURANÇA SEM ARMA DE FOGO PARA 
REVISTA PESSOAS E SEGURANÇA PREVENTIVA A FIM DE 
GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA DAS PESSOAS E A 
INTEGRIDADE DO PATRIMONIO EM TODA A AREA DO 
EVENTO .TODOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E 
INDENTIFICADO PLANTÃO DE 08 HORAS VALOR 
PROFISSIONAL  

DR 150   

055 prestação serviços - SERVIÇO DE FILMAGEM DE AUDIO E 
VÍDEO,  CONTENDO IMAGENS AÉREAS DE DRONE, 
FILMAGENS DE VIDEO  EDIÇÃO DE VÍDEOS COM EFEITOS, 
FOTOS, EDIÇÃO DE  FOTOS,REALIZADA POR FOTÓGRAFO 
PROFISSIONAL 

DR 8   

056 prestação serviços - SERVIÇOS DE BRIGADISTAS ORGÂNICO 
PARA PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. QUALIFICADO (A) E 
CAPACITADO (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM ÁREAS 
PRIVADAS E PÚBLICAS; EXIGÊNCIA LEGAL: FORMAÇÃO E 
ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
E/OU QUE POSSUÍREM REGISTRO GERAL EXPEDIDO PELOS 
CORPOS DE BOMBEIROS DE QUALQUER ESTADO DA 
FEDERAÇÃO. TODOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
IDENTIFICADOS. PLANTÃO 08 HORAS VALOR POR 
PROFISSIONAL 

DR 280   

057 prestação serviços - SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 
PROFISSIONAL PARA PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. 
QUALIFICADO (A) E CAPACITADO (A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 
EM ÁREAS PRIVADAS E PÚBLICAS; EXIGÊNCIA LEGAL: 
FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO E/OU QUE POSSUÍREM REGISTRO 
GERAL EXPEDIDO PELOS CORPOS DE BOMBEIROS DE 
QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO. TODOS 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E IDENTIFICADOS. 
PLANTÃO 08 HORAS VALOR POR PROFISSIONAL 

DR 280   

058 prestação serviços - SERVIÇOS DE EQUIPE DE APOIO - PARA 
VIGIA E DIRECIONAMENTO DE PÚBLICO, POR AGENTE 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E IDENTIFICADOS 
PLANTÃO 08 HORAS. VALOR POR PROFISSIONAL 

DR 200   

059 prestação serviços - SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 
PARA EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 
GRANDE PORTE. SENDO: PA: CONSOLE PM  

DR 7   

060 prestação serviços - SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 
PARA EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 
PEQUENO PORTE 

DR 15   

061 prestação serviços - SONORIZAÇÃO INTERMEDIÁRIA PARA 
EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE MÉDIO 
PORTE. 

DR 7   

062 prestação serviços - SONORIZAÇÃO SIMPLES - PARA 
EVENTOS, SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 
PEQUENO PORTE 

DR 15   

063 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM 
CALHAS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 
COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 
10X10 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
E USO, LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM,COM ART E LAUDO ANTI CHAMAS. 

UN 30   
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064 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM 

FECHAMENTO COM CALHAS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 
GALVANIZADA MEDINDO 10X10 METROS. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM POEIRA. 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. FECHAMENTO 
EM LONA ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA TENDA,COM ART E 
LAUDO ANTI CHAMAS.  

DR 25   

065 prestação serviços - TENDAS MODELO   PIRÂMIDE   3X3   COM   
CALHAPARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 
COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANI-ZADA 
MEDINDO 3X3 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E  USO, LAVADAS, SEM POEIRA. 

DR 50   

066 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 3X3 COM 
FECHAMENTO E BALCÃO- COM CALHAPARA CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E 
ESTRUTURA GALVANI-ZADA MEDINDO 3X3 METROS. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS 
SEM POEIRA. FECHAMENTO EM LONA ANTICHAMA NOS 04 
LADOS DA TENDA, BALCÃO EM 03 LADOS DA TENDA COM 
LARGURA MÍNIMA DE 30 CENTIMETROS,COM ART E LAUDO 
ANTI CHAMAS. 

UN 85   

067 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 4X4 COM 
CALHA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 
COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 
4X4 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
USO, LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DR 85   

068 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 4X4 COM 
FECHAMENTO E BALCÃO COM CALHA PARA CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E 
ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 4X4 METROS. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS 
SEM POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
FECHAMENTO EM LONA ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA 
TENDA, BALCÃO EM 03 LADOS DA TENDA COM LARGURA 
MÍNIMA DE 30 CENTIMETROS,COM ART E LAUDO ANTI 
CHAMAS. 

UN 80   

069 prestação serviços - TENDAS MODELO   PIRÂMIDE   6X6   COM   
CALHAPARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO PELAS 
COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA GALVANI-ZADA 
MEDINDO 6X6 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM POEIRA. 

DR 60   

070 prestação serviços - TENDAS MODELO PIRÂMIDE 6X6 COM 
FECHAMENTO COM CALHAPARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
ESCOAMENTO PELAS COLUNAS LATERAIS E ESTRUTURA 
GALVANI- ZADA MEDINDO 6X6 METROS. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM POEIRA. 
FECHAMENTO EM LONA ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA 
TENDA,COM ART E LAUDO ANTI CHAMAS 

UN 40   

071 prestação serviços - UNIDADES DE BANNERS DE 
DIVULGAÇÃO  SENDO: 03 UNIDADES 10 X 5 M ,02 UNIDADES 
DE 5X5 M ,02  UNIDADES DE 4X6,02UNIDADES DE 7X3M ,05 
UNIDADES  TRIANGULARES PARA FRENTE DO PALCO 

DR 10   

Total ➔  

 
Total global: ___________________________ 
 
Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para perfeita execução do objeto, inclusive as despesas com mão de obra 

especializada, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística 

do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às 

exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução 

total e completa do objeto, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação ao Município. 

 

Declaramos ainda, que: 

- Temos pleno conhecimento do objeto a ser executado; 

- Recebemos do Município todas as informações necessárias à elaboração da nossa 

proposta; 

- Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 

concordamos plenamente; 

- Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/ata de 

registro de preços dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do 

Município, bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena 

das sanções cabíveis; 

- Declaramos que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

_________________, ______ de __________________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura/Identificação (Representante Legal) 

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Carimbo CNPJ: 
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JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL   Nº 003/2025 

 
1. DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1 O Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Laranjal, Estado de Minas Gerais, 

usando de suas prerrogativas legais, justifica a utilização da modalidade de  Pregão 

Presencial, objetivando a contrtação de pessoa juridica, em atendimento as demandas 

de eventos das Secretarias Municipais de Laranjal/MG, para prestação de serviços de 

locação de equipamentos de sonorização, iluminação, palco e infraestrutura de eventos, 

conforme especificações constantes no Termo Referência – Anexo I do presente edital. 

Conforme orientação da legislação pertinente, tanto nos termos do artigo 28 da Lei nº 

14.133/2021, deverá ser apresentada justificativa para não utilização do Pregão, na sua 

forma Eletrônica,  optando-se pela forma Presencial. 

 
Como segue: 

1.2. Considerando que, em relação à Lei 14.133/2021, estabelece, também, a 

preferência pela utilização da modalidade Pregão na sua forma eletrônica, não 

estabelecendo, contudo, sua obrigatoriedade, frisa-se, tão somente, a obrigatoriedade 

da modalidade Pregão; 

1.3. Considerando que o julgamento de pregão presencial se torna mais rápido, tanto 

no julgamento, quanto na relação de serviços e de fornecimentos, devido à participação, 

em sua maioria, na licitação sejam empresas locais ou regionais, embora  o 

procedimento seja aberto para que quaisquer empresas interessadas também possam 

participar. 

1.4. Considerando ainda, a realização do Pregão na forma Presencial neste caso 

especifico se torna mais rápido e eficiente, talvez, porque, ao se apresentar na licitação, 

o fornecedor tem a oportunidade de conhecer a região, as dificuldades e as distâncias 

de sua sede e a sede do Órgão licitante, os tornando confiantes e seguros para honrar 

seus compromissos. Já no eletrônico os participantes não tem conhecimento do local, e 

sua distância; 

1.5. Considerando que a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua prerrogativa 

de escolha que possui a Administração; de maneira que, como dito anteriormente, a Lei 
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não obriga, até o presente momento a utilização do Pregão Eletrônico para recursos 

próprios, pois essa é uma alternativa do contratante quando o objeto for comum o 

bastante para ser completamente definido e encontrado no mercado, de forma simples 

e objetiva; 

1.6. Considerando-se que é permitido pela legislação vigente, haja visto que a Lei 

apenas estabelece a obrigatoriedade pela forma eletrônica, porém, e sendo que o 

Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu 

fim facilmente, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 

exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante 

sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, não 

resultando desta forma qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica 

a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se 

faz, pela utilização do Pregão Presencial . 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ------/2025 
 
MUNICÍPIO DE LARANJAL, neste ato representada pelo Prefeito em exercício o Sr. 
FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Laranjal, à Rua Augusto Boalento, n.º 113, Centro, CEP: 36.760-
000 portador da Carteira de Identidade N.º 1307254/SSPMG e inscrito no CPF sob º 
568.776.337-68, de agora em diante designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa 
__________________________, CNPJ n.º ____________, com sede na 
_______________________, n.º ________, representada na forma de seu estatuto 
social pelo Sr.(a.) _________________, R.G. nº __________, na qualidade de vencedora 
do Pregão Presencial nº  003/2025, nos termos Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e 
alterações posteriores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 
presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
1.1. Constitui objeto da presente ata o registro dos preços para contratação de 
pessoa jurídica, em atendimento as demandas de eventos das Secretarias Municipais de 
Laranjal/MG, para prestação de serviços de locação de equipamentos de sonorização, 
iluminação, palco e infraestrutura de eventos, conforme especificação constante no 
Termo de Referência - Anexo I do presente edital, conforme abaixo descrito: 

 

Item Descrição Unid Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

VALOR TOTAL  

 
1.2. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do 
Processo Licitatório Nº 007/2025, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
 
1.3. A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de 
emissão de nota de empenho de despesa. 
 
1.4. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação 
orçamentária: 
3.3.90.39.00.2.01.00.04.122.0023.2.0001 – Manutenção da Secretaria de 
Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Departamento de Compras do 
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Município de Laranjal. 
 
2.2. O recebimento dos serviços/bens ficará condicionado à conferência da adequação 
e qualidade entregue, por pessoal do Município de Laranjal e o atendimento as 
condições, características, preço unitário e quantidade constantes da proposta, desta 
ata e da requisição/autorização fornecimento expedida pelo Município de Laranjal. 
 
CLÁSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser 
encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, 
mediante atestação dos gestores/fiscais do Contrato. 
 
3.2. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de entrega imediata contados da 
emissão da ordem de fornecimento, observadas as disposições desta cláusula;  
 
3.2. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 
 
3.2.1. A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é 
realizada de forma eletrônica pelo sistema informatizado e será enviada 
preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem de 
fornecimento por fax. 
 
3.2.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail e número de fax para o 
qual poderão ser encaminhadas as ordens de fornecimento; 
 
CLÁSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município de 
Laranjal, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização 
ou do acompanhamento exercido pelo Município de Laranjal, obrigando-se, a todo e 
qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 
penalidades previstas na licitação. 
 
4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município de Laranjal, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, 
de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
Município de Laranjal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 
despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 
de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou 
chegar ao conhecimento do Município de Laranjal, este comunicará ao FORNECEDOR 
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por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, 
quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao Município de Laranjal a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante ao Município de Laranjal, nos termos desta 
cláusula. 
 
4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham 
a ser exigidas do Município de Laranjal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 
pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto 
de ressarcimento ao Município de Laranjal, mediante a adoção das seguintes 
providências: 
 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério do Município de Laranjal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
5.1. O contratado se obriga a manter, durante toda a vigência da ata todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 
6.1. De conformidade com a Lei nº 14.133/21, o atraso injustificado na execução deste 
Contrato sujeitará o FORNECEDOR, a juízo da Administração, a multa de até 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros de 1% 
(um por cento) ao mês. 
 
6.2. Nos termos do artigo 104 da Lei nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial deste 
Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao FORNECEDOR, as seguintes penalidades:  
 
a) advertência;  
b) multa de até 10%(dez por cento) do valor do Contrato;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
6.3. De acordo com o artigo 156, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as sanções 
previstas no parágrafo 1º, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos 
regidos por esta Lei, nos seguintes casos:  
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 
fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;  
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
6.4. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira 
parcela de pagamento a que o FORNECEDOR vier a fazer jus, calculada com base nos 
índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1%(um por cento) 
ao mês, calculados sobre o valor. 
 
6.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, caberá 
recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Presidente em exercício. 
 
6.6. No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d”, caberá pedido de 
reconsideração ao Presidente em exercício no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 
6.7. A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas nesta Ata, por parte do 
FORNECEDOR, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 
notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Quinta; 
 
6.8. Os serviços/produtos oriundos desta Ata e contratados pelo Município de Laranjal 
poderão ser rescindidos: 
a) por ato unilateral e escrito do Município de Laranjal, nos casos enumerados na Lei nº 
14.133/21; 
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo; 
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas na Lei nº 
14.133/21. 
 
6.9. Os casos de rescisão deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
 
7.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Muriaé, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente 
Ata de Registro de Preços e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as 
partes. 
 
 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
 
Laranjal, ___de ________de ______. 
 
 
 

_________________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

CONTRATANTE 
Responsável 

Cargo do Responsável 
 
 

________________________________ 
Nome do Fornecedor 

CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________ 
 
 

________________________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº ----/2025 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 

 

O Município de Laranjal, pessoa jurídica de direito público, sito à Rua Norberto Berno, 
n° 85, nesta cidade, CNPJ n° 14.947.615/0001-22, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Fernando Gonçalves dos Santos, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Laranjal, à Rua Augusto Boalento, nº 113, Centro CEP: 36.760-
000, portador da Carteira de Identidade N.º 1307254/SSPMG e inscrito no CPF sob º 
568.776.337-68, com os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município 
doravante denominado de CONTRATANTE, de outro lado a empresa 
__________________________, CNPJ n.º ____________, com sede na 
_______________________, n.º ________, representada na forma de seu estatuto 
social pelo Sr.(a.) _________________, R.G. nº __________, doravante denominada 
CONTRATADA, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 003/2025, pactuam o 
presente Contrato nos termos da lei 14.133 de 01/04/2021, declaram por este 
instrumento, e na melhor forma do direito, ter justo e acertado entre si, mediante 
cláusulas e condições a seguir expostas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Constitui objeto deste contrato a contratação de pessoa jurídica, em atendimento as 

demandas de eventos das Secretarias Municipais de Laranjal/MG, para prestação de 

serviços de locação de equipamentos de sonorização, iluminação, palco e infraestrutura 

de eventos, conforme especificação constante no Termo de Referência - Anexo I do 

presente edital. 

Conforme especificações na tabela abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

VALOR TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

2.1 O valor do presente contrato é de ---------------------------- 
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2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a entrega da nota 

fiscal de serviços devidamente preenchida, bem como apresentação dos recolhimentos 

relativos às contribuições sociais dos funcionários da contratada, entre eles prova do 

recolhimento mensal do INSS e do FGTS (GFIP) e o CEI. 

2.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e, a fim de se 

acelerar o pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato terá início em __________ e término previsto para 

___________. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento será decorrente da seguinte dotação orçamentária. 

3.3.90.39.00.2.01.00.04.122.0023.2.0001 – Manutenção da Secretaria de 
Administração. 
 

CLÁUSULA QUINTA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1 Permitir o bom relacionamento entre a empresa e o município quanto à 

tomada de decisão em assuntos pertinentes a entrega do trabalho; 

5.1.2 Auxiliar a contratada na resolução de possíveis problemas que aconteçam na 

execução dos serviços; 

5.1.3 Fiscalizar os serviços prestados pela contratada. 

5.1.4 Efetuar o pagamento do valor contratado em até 30 (trinta) dias úteis após 

a entrega dos documentos fiscais, certidões, e laudo de aceitabilidade referente ao mês 

da prestação do serviço, devendo deste valor ser deduzido eventuais faltas de 

funcionários. 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1 O valor do contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. da Lei Federal n° 14.133/2021 e 

alterações subsequentes, de acordo com as necessidades da contratante, de forma 
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unilateral. 

5.2.2. Executar os serviços de acordo com as normas padrões. 

5.2.3 Dispor de equipe capacitada e em número suficiente para execução do objeto 

dentro das normas, padrões e prazos estabelecidos. 

5.2.4. Seguir o termo de referência, bem como todas as especificações referentes aos 

serviços. 

5.2.5 Fornece todos os equipamentos de proteção individual para os funcionários 

(macacão, óculos de proteção, protetor solar, chapéu ou boné, camisetas, calças, 

jaquetas, capacete, botinas de segurança, luvas de raspa de couro, botas de borracha, 

perneira de aço, capa de chuva, capacete de segurança, protetor auricular, colete 

refletivo, etc.) exigidos pela legislação trabalhista, gratuitamente, orientar sobre o uso 

correto e fiscalizar a utilização dos mesmos, repondo os danificados, bem como se 

responsabilizar integralmente por quaisquer acidentes de trabalho ocorrido; 

5.2.6 Todas as despesas com alimentação, transporte, e hospedagem são por 

conta da  contratada, não podendo a contratante se envolver com nada a respeito das 

mesmas. 

5.2.7 Dar total garantia quanto a qualidade dos serviços fornecidos, bem como 

efetuar a substituição imediata e totalmente as suas expensas de quaisquer serviços 

entregues comprovadamente fora das especificações técnicas, padrões técnicos 

estabelecidos e exigidos pela contratante. 

5.2.8. Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos que 

eventualmente venha a causar a contratante, coisas, propriedades ou terceiras pessoas 

em decorrência da execução do contrato, ações ou omissões, correndo às suas expensas, 

sem responsabilidade ou ônus para o contratante, o ressarcimento ou indenização que 

tais danos ou prejuízos possam motivar; 

 

CLAUSULA SEXTA-DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no objeto do contrato, dentro dos 

limites previstos no Artigo 125 da Lei 14.133/2021. 
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CLAUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado, a 

CONTRATADA, será notificada por escrito, da aplicação da multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato, cuja importância deverá ser recolhida, no prazo de 10 (dez) 

dias contados do recebimento da notificação, perante este Município, sob pena de ser 

incursa às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, garantida a prévia defesa. 

7.2. No caso de descumprimento contratual a CONTRATADA ficara impedida de 

contratar com a administração pelo prazo de dois anos. 

7.3. Na aplicação destas sanções serão admitidos os recursos previstos em lei, 

garantida a ampla defesa. 

 

CLAUSULA OITAVA-DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 - Constituirá motivos para a rescisão do contrato, independente da conclusão do seu 

prazo: 

a) razões de interesse público; 

b) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa 

contratada que venha a prejudicar a execução do contrato; 

c) mudanças na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução 

do presente contrato; 

d) descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do acordado entre as partes; 

f) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência para o Município; 

g) A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento 

com as consequências nele estabelecidas e as previstas na Lei Federal 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

 

CLAUSULA NONA-DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços prestados pela 

CONTRATADA ficarão a cargo NOME DO FISCAL DE CONTRATO. 
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PARAGRAFO ÚNICO- Não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, 

nos termos da Legislação referente às licitações e Contratos Administrativos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação 

referente a licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido em todos os seus Termos pela Lei n.º 14.133/2021 

e suas alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o mesmo for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Muriaé para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes da execução do presente contrato. 

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em duas vias 

de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 

por duas testemunhas. 

 

Laranjal, ___de ________de ______. 

 

 

 

__________________________________ 
CONTRATANTE 

Responsável 
Cargo do Responsável 

 

 

 

 

________________________________ 
Nome do Fornecedor 

CONTRATADO 
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Examinado e Aprovado 

Cláudio Afonso dos Santos Carneiro 

OAB MG 168.643 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 63º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, a empresa ......................................................... (indicação da razão social 

da empresa), CNPJ nº ................................, Rua (Av) ................................, nº ........... na 

cidade de ..................../........ cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO Nº 003/2025, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica, em atendimento 

as demandas de eventos das Secretarias Municipais de Laranjal/MG, para prestação de 

serviços de locação de equipamentos de sonorização, iluminação, palco e infraestrutura 

de eventos, conforme especificação constante no Termo de Referência - Anexo I do 

presente edital. 

 

____________, ___ de _______________ de 2025. 

 
 
 

________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CGC/CNPJ sob nº 

___________________, através de seu Responsável Legal, declara, sob as  penas da 

lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
____________, ___ de _______________ de 2025. 

 
 
 

________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 

__________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 

______________________,   por    intermédio    de    seu    representante    legal    o(a) 

Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade - RG 

nº________________________ e do CPF nº. _______________. DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 14.133/2021, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a 

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

 

____________, ___ de _______________ de 2025. 

 
 
 

________________________________ 
(assinatura do representante legal) (Observação: em caso afirmativo, assinalar a 

ressalva acima). 
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